
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBEMENDA MODIFICATIVA No  44  /2015 
(Da Senhora Deputada Sandra Faraj) 

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR no 
32, de 2015, que altera a redação dos aits. 
4°, 6° e acrescenta o att. 90-A, da Lei 
Complementar n0  294, de 27 de junho de 
2000, que institui a outorga onerosa da 
alteração de uso do Distrito Federal e do art. 
4° e 5° e acrescenta o art. 80-A da Lei n0  
1.170, de 24 de julho de 1996, que institui o 
instrumento jurídico da outorga onerosa do 
direito de construir no Distrito Federal, e dá 
outras providencias. 

Dê-se ao § 4° do art. 4°, da Lei Complementar n0  294, de 27 de junho de 
2000, que se pretende alterar por meio do art. 1° do Substitutivo da proposição em 
epigrafe, com a seguinte redação: 

"Art. 1°(í..) 

Arte 4°('.) 

§ 4° A revisão do laudo a que se refere o § 30  deverá ser elaborado por 
profissional especializado em avaliação e perícia, credenciado pela Caixa 
Econômica Federal e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA, sendo o procedimento regulamentado por decreto do 
Poder Executivo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por objetivo a indicação de um terceiro 
profissional habilitado, a fim de que garantir a isenção no parecer final sobre o laudo

< de avaliação, quando houver questionamentos por parte do interessado. 	
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Sala das Sessões, em 
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